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EDITAL pnncÃo nr,nrnoxlco N" 18.02.01/2025.0s/PE.

ORIGEM: SERVIÇO eUrONOtr¡O nB ÁCUA E ESGOTO - SAAE ;

r - Do pnaÂunulo

o tr¡g¡tcÍplo DE AM9NTADA, ToRNA pÚgI.tco que o PREGOEIRO, deslqnpdg através da Portaria

n" tt.OZ.OtS /2025, rcalizarëtlicitação, na modalida¿e pftBCÃO, na forma BfnfnONICA, nos termos da

Lei no 14.13 3, de2,02l,do DecretoMunicipal no I 14, de 08 de Janeiro de2024, demais legislação aplicável

e, ainda, de acordo com,às condições estabelecidas neste Edital.

rr - DAS DISPOSIÇÕES pRBT,IMINARES

TIpO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por LOTE. (Para efeito de lances, será considerado o VALOR

GLOBAL)
F9RNESIMENT9/REGIME DE ExEcUÇÃO: ENTREGA SE DARÁ DE FORMA PARCELADA'

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado'

LOCAL DO pREGÃO : www.bllcompras.org.br "Acesso Identifi cado 
-no 

l ink -. l icitações".

DATA DE REcEBIMENTO DA PROPOSÍ¡. N DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DlA 13 DE MARÇO

D82025 Às Oq HOOMIN ( Horário deBrasília)
DArA DE ABERTuRA, DA snssÄo ptiiuc¡., ATÉ o DIA 13 DE MARÇo DE 202s Às 0e

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISpUTA DE PREÇOS: ATÉ o DIA 13 DE MARÇO DE 202s Às oq

H3OMIN ( Horário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

III _ DO OBJETO

3.1 o objeto da presente licitação é MANUTENÇÃO DE MOTORES BOMBAS, DESTINADOS A

ATENDER AS DEMANDAS Dô SERVIÇo AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMONTADA -

SAAE

3.2 Integram este edital os seguintes anexos:

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Termo de Referência
III - Modelo de ProPosta de Preços

IV - Declarações
V - Minuta do Contrato

rv - DA PARTICTPAçÃO NA LrCrrAÇÃo

4,1 poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que

poss'a objeto sociai compatível, e que satisfaça a todas ás exigências do presente Edital, especificações e

normat, de acordo com os anexos relacionados'

4 .2. os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)

www.bllcompras.org.br 
,'Acesso Identificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada o

presente certame.
ì.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas €m seu nome,

como firmes e verdadeiras suas propoïrå;u;,îîîïtåffiîtålirl*ïve os atos praticados diretamente ou
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou e¡tidade promotora da

licitaçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

4.4 Serâìoncedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadar no u.tigo 16 da Lei no 14.133, de202l, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8'538, de 2015.

4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Uiauîor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c¡empresa, isoladament. ou .¡n consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

execútivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de S%(cinco por cénto) do capital tom ¿ireiio a voio, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessba física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenhâ vínculo de natuieza tåcnica, comercial, econômica, ftnanceira, trabalhista ou civil

câm'dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitagão

ou atue ia frscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
g¡ pessoa física ou jurídicíque, nos 5 (cinco) anos anteriores_ à 

_divulgação 
do edital, tenha sido condenada

¡îO'i.iatrrnte, corn-trânsito ém julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

ä con¿içoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidade licitante;
g Otrgu"iàuções da SoJiedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

il Nío podårá particþar, direta ou indiretamente, da lioitação ou da execução do contrato agente público

ãã Orgao ou .niidudrïontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ot¡ emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ I " do art. 9o da Lei no 14.133 , de 2021 '

h) Empresas com sanções que impedem de participar da presente licitação;

V - DAAPRESENTAçÃ9 DA PROPOSTA E Dos DocUMENToS DE HABILITAÇÃ6

5.I Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ofertado, conforme o critério áe julgamento adoiado neste Edital , at'é a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão Pública.
5,2 A proposta devårá conter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações I marcas'

o quantitativo, o preço unitário e gloúal com nJ máximo 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos

todos os tribuios, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto'

5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituii a proposta até a abettura da sessão pública'

5.4 Não haverá ordem de classifrcação na 
"ìupä 

O" apresentação da proposta e.dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somenteipós os þrocedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

5.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados pâ.a upr"sentaçáo de propostas, após a fa¡e de envio de lances'

5.6 Caberátao licitante interLssado em'particlpar da licitação acompanhar as operações. no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responroiilirur pelo ônus deðonente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitid"tn*"?r*1i'jîïiiï3ri*de sua desconexão 
M
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5.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

comprometer o sigilo ou a segurança,paraimediato bloqueio de acesso.

5,8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso de não

apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

I,ANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente om sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. A desclassihcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com aoompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
6.3.i. A não desólassifrcação da proposta não impede o seu julgamento defînitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3,2. Aproposta inicial qu. será anexada no certame poderá ser identifrcada, pois o agente público só terá

acesso após-o .n."rrur"nto da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassificação da

proposta.

6.4 O sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.
6.5 O sistema disponibil izarâ campo próprio parutrocade mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.6 Iniciada a etapa competitiva,-oilicìtantês deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo ímediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos)'

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.g O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,

6.10 Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado"'

6.1 I A etapa de lances da sessão p,iUtiru terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo' o sistema

encaminhárá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, frndo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances'

6,12Encerrado o prazo previsto no subitem airterior, o sistema abritâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixb e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defrnidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

6.15. Só poderáhaver empate entre propo-rtur iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

6.16 Após o término dos pråzos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6,17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebiclo e

It"registrado em primeiro lugar' 
pHËFËrîuRA þË.aMoNTÀoÀ K
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6,18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.
6,19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.22 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa cle até 5o/o

(cinco por cãnto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas gom a primeira

colocada:
6.23.1 A,melhor classifrcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24.zCaso ã microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,pata o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifîque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26 S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.27 Havendo eventual ønpate entie piopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.60 da Lei no 14.133, de202l.
6,28 Na fase de lances, o lance flrnal não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não seja

realizadaa fase de lanles, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor que

não supere o valor estimado pela Administração'
6.29 Bncenada a etapade enïio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

peffnanecer acima dó preço máximo ou inferior ao desconto defrnido paraacontratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após defrnido o resultado do julgamento.

6.3ì Nos casos em que a adjuãicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por lote

não poderá conter itåm com-valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação,

independentemente do valor total do iote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrante.
O.: ie negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabeleciãa, qúundo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua

proposta peffnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

ø.ù enegociação serëtrealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

6.33 O reiultaáo da negociação ierá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 02 (Duas) horas, podendo

,r1. proåofrdo a critério da Adminishação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negåciaçaã rcalizada,exclusivamente no sistema, cónforme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos

doãun1ento, complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
O,:S, e proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos diieitos trábahistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nu, no.ru, infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

aj u stamento de conduta v i gentes * o?rårÍ;|;$å:'å3 j*i*äo"i*'
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ø.1øÉ,facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII. DA FASE DE JULGAMENTO

7.I Encerrad a a etapade negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifrcado em

primeiro lugar atende às conãições de participação no certame, verificando se não há nenhum impedimento,

ãspecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação

7.2 Caso atendidas as condições de participação, após envio da proposta adequada, será iniciado o

procedimento de habilitação.
7.3 Verificadas as condiçoes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta clasiificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7 .4 Serâ desclassificada a proposta vencedora que:

7,4.1 Contiver vícios insanáveis;

7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 Apresentar preçoi inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências' para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.6 ðaso o custo gto6ut estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meiJde planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificaäo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valorés adequadoJ ao valor frnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

7.7 Em se tratando dË serviços de engenharia, ó licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrðnico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o'moåelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

DJspesas Indiretas (BDÐ e dos Ëncargos Sociais (fS¡, .orn os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora
7.8 Enos ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que nao haja majoiação do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;
7 .9 parafins de análise da pioposta quanto ao cumprimento das especificações_ do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.10 A Administraçao poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito

do licitante provisoriamente vencJdor, para atender á diligência ou, após o julgamento, como condição para

firmar contrato.

vIIr - DA FASE DE HABILTTAçÃO

g.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por qualquer outro meio legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital'
g.2 os documentos exigiios para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão

enviados exclusivamuníu porrneio do sisterna, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo

ser prorosado a critério da Adminis,?ååf¿;llfåå1,$åilit#tação' -WI
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8,3 Decorido o prazo previsto no subitem 8.2, não será permitida a substituição ou a apresentação de

documentos, salvo em sede de diligência, conforme art,64 da Lei 14.133121.

8.4 Na análise dos documentos de habilitação, a autoridade condutora poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8,5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
'S.Z'er 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja aiguma restrição de regulãridade fiscal, social e trabalhista, nos termos da LC n" 123, de

2006. Havenão t.itriçao quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de

pequeno porte, será aisegurado o praro de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora

puiuuregularizaçáo do($ documento(s), podendo talprazo ser pronogado por igual período, conforme Lei

bomplerãentar nô Iz3IZOOO. A não compiovação até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência

do direito, sem prejuízo das sanções óabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

IX _ DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

9.1 para frns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

g.Z. Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para frns de identificação em todo o tenitório nacional;
g.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, aoargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
g,4, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
_ CCMEI.
9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLIJ ou sociedade identificada como

empresa individual dé responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro þUUliro de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de doõumento comprobatbrio de seus administradores, ftcando a critério do licitante

apresentar o ato constitutivo inicial àcompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde

que consolidada;
g.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autofização de funcionamento no Brasil, publioada

no Diário Oficial da Uiiao e arquivaða na junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

g.7, Sociedade simples: inscrição do àto constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhadá de do"ut"nto comprobatório de seus administradores;

9.g. Éiliul, iu"ursal ou agência de sociãdade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência dã sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Èmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz
9.9. SociedadecooPerativa : ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembto 1971

9.10. Os documentos aPresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva 
pn[FËrîuRA þË AM'NîA'A
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1 L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
g,12. Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

òonjuntà n" I .751, de 02 de novembro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da F azenda Nacional.
9.13. Prova de regularidade com aFazendaEstadual da sede da licitante;

9.14. Prova de regularidade com apazendaMunicipal da sede da licitante;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

ionsolidáçao das Leis do Trãbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g.l7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá.orp.o-uu, tal condição mediante a apresentação de declaraçáo daFazendarespectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
g.lg. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

g.Zl. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

no 14.133, de2021,art.69, caput, inciso II);
g,ZZ Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

dos 2 (dois) últirnor exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situaçãà flrnanceira da empresa, vedãda a suu substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhaclo do termo de àbertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s)

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente

registrado na Juñta Comercial da sede da úcitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED,

reãpeitada a INRFB vigente, INCLUSTVE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI'

9.23 No caso de socied"ade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e

em jornal de grande circulação 
-e 

do registro na Junta Comeroial. Para as sociedade simples, o balanÇo

patiimonial d&erá ser inscriio no cartóiio de Registro Civilde Pessoas Jurídicas, assinado por contador

registrado no Conselho Regional de contabilidaãe e pelo titular ou representante legal da instituição'

atãndendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
g.24. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profîssional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade'
g,25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso då a pessoa jurídica ter sido constituídahâmenos de 2 (dois) anos.

(Lei n" 14.133,de2021, art.69, $6")

Qualificação Técnica

PRËFËITURÁ þËAMONTÀÞA
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9.28 Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica do

realizadolexecutado ou que esteja r ealizandol executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o

objeto/item desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou

privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento.

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação

do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este indicar. Bem como as demais informações:

u¡ no*r, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;

c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;

I identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado'

g.2g.l.l No atestado de capãcidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou

entrega foram realizadas, iendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o

caso.
g.ZB.l,2 poderët, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item: Ñota fiscal/bontrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual

o atestado faz vinculação

Outras Exigências

g.Zg Alicitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constitua

violação ao disposto no inciso XicXUt, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme anexo IV;
g,30 A licitante deverá declarar de que atendemaos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme anexo IV;

9.31 A licitante deverá declarar qu" ,urpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdênciá Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas, conforme anexo

IV;

IX. DOS RECURSOS

9.1, eualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo

próprio do sistema, no_piuro de até 10 (dez) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, conforme:

Arr. 40 da INSTRUçÃO NOnnfATIÝA ir,CBSlUe Ñ" 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quando lhe

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

licitantes ficam desde logo conviáadas a aprôsentai contrarcazões dentro de igual prazo, que oomeçara na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses'

9,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente'

g.i. I falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.

g.4. Oacolhimento de reðurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

9.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, eãelaãar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço

eletrônico constante no preambulo deste edital.

x - DAS SANçÕE5 ADMINI5TRATIVA5 No cURSo DA LICITAÇ.Ã.O K

10.1 comete infração administrati"",l;;rÏîi;l:Jl^l;Ulrit-tl*e que, com dolo ou culpa:

Av (rers'r'lrrÄripio cros $antos,l::láfi;ärl 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifrcado, não mantiver a proposta;

cj nao celebrar o contrato (ou ata de registro de preços, quando houver) ou não entregar a documentação

exigida paruacontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) a:presäntar declaração ou documentação falsa exigida pan o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013 -

10,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicàda exclulivamente quando não se justifîcar a imposição de penalidade mais

grave;
II - multa: de 0,5o/o (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado

ou sobre o valor arrematado;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de lic_itar

äu contratär no âmbito ãa Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

ry - ¿óôtaraçao a. inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administratiuä, qur justifrquem a ìmposição de penalidade mais grave que a sanção. de impedimento de

licitar e contratai, e-impedìrá o responsável de iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todós os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

iol+ e aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urrrgururà o céntraditótio 
" 

u ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021'

10.5 A autoridade competente, nä aplicação das sanções, levará em consideraçãro aanaturezae a gravidade

da infração cometida, ãs peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierq puru a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

xr - DA IMrUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 l.l eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.13ì, de202\,devendã protoõolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame'

I 1.2 A resposta i impugnuçao ou uo p.àido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo deuie : ltrer¡ àiui Ui.ir, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

ì t,¡ e impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica'

exclusivamente Pelo sistema.

1 1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

se a Administração decidir de forma diversa;

xrr - Dos CoNTRATOS ADMINTSTRATMS .w
l\.l O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.
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12.2 Arecusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a

às penalidades aludidas neste Edital.

123 Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o contrato, é facultado à

Administiaçãoconvocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda

a licitação. Ña hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocaçãoo observados o valor estimado e sua

eventuál afializaçáonos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classifróação, com vistas à obtençao de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário

e adjudicar e celebrar o termo nas oondições ofertadas pelos lioitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.4 Eventuais álterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da Lei no 14'133,

de202l,
lZ.5 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até25o/o (vinte e cinco poicento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas 
"o-prur, ", 

no 
"uro 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta Por cento).

xnr - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 São as constantes no Termo de Referência

xrv - DA FTSCALTZLçLO DO CONTRATO

14.1 São as constantes no Termo de Referência

xv - DAs CONDrçOES E FORMA DE PAGAMENTO

15.1 São as constantes no Termo de Referência

xvl - DA DOTAçÃO OnÇ¡MENTÁRrA

16.l São as constantes no Termo de Referência

Arnontada

XVII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 São as constantes no Termo de Referência

xvil _ DAS OBRIcAÇÕns o¡. CONTRATADA E CONTRATANTE

18.1 São as constantes no Termo de Referência

xrx - DAS SANÇÖns ¡,nnuNIsTRATMS

19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA EXTINçÃO DOS CONTRATOS

20.1 São as constantes no Termo de Referência

PREFËITURA DE AMONTÀDA
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x¡¡ - DO REAJUSTE E DO REEQUIIÍ3nrO ¡CONOV1TCO-FINANCEIRO

21.1 São as constantes no Termo de Referência

xxrr - DAs DlsPosrçÕns cERArs
22.1 Serâdivulgada ata dasessão pública no sistema eletrônico.

2¿2Näohavenão expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaatealizaçáo do certame

na data matcada,a seisão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente' no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todasas referências de tempo no Ediial, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF,
22.4 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 Asnorruì-dir"iplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a fînalidade e a segurança da contratação.

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem do, praro, estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 
-Só 

59 iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.BEmcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital'
2Z9 Aautoridade competente poderá revogar a licitagão por razões de interesse público, deconente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufrciente para justifica\talconduta, devendo anulá-

laþor ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'

ZZ,l0 O Edital e seus anexos ästað disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp) e endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br "Acesso ldentifïcado no link

Amontada/CE, 19 de F'evereiro de2025

DOS SANTOS
Diretor do Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE
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ANEXO I

TERMo nn nrrnnÊNclA
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DAT

2025 PREGÃOLrcrrAÇÃo
ELETRÔNICO

ORGÃO EMITENTE:

sERVrÇO AUTONOMO DE
ÁcuaEDSGoro-sAAE

DESCRTÇAO DO GASTO pÚnr,rco:
( ) {luisivão .
( x) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação cle Imóveis
( ) Outros

FONTE: 1.501.0000.00ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00

DOTAÇÃO ORçAMENTÁH¿,:
1301 17 122 0100 2.073

DE MOTORES BOMBAS, DESTIN ATENDER AS DEMANDAS DO

DE ÁGUA E ESGOTO DE AMONTADA - SAAE
1 . OBJETO:

AUTONOMO

ADOS A

2. DA
2,1, Apresente contratação tem amparo legal na Lei Federal no 14.13312021 e no Decreto Municipal no 114, de 08 de Janeiro

de2024
2,2, AFundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadaemTópico especíhco dos Estudos

Técnicos Preliminares , pafte integrante do Processo Administrativo.

3 - DA JUSTTFICAUÝ¡ DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
3.1. A manutenção de motores bombas é essencial para garantir o pleno funcionamento do sistema de abastecimento de

ëryua e esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto dã Amontada (SAAE), Esses equipamentos são responsáveis por

bãmbear ã ërguupara as residências, ..pr"*r e demàis estabelecimentos da região, além de realizar o tratamento de esgoto,

garantindo a saúde e o bem-estar da pòpulação. Portanto, a contratação desse serviço sefaz necessária para assegurar a

^.rtinuidade e a eficiência dos serviçós prestados pelo SAAE.

Além disso, a manutenção preventiva e corretiva ãos motores bombas contribui para a redução de custos a longo prazo,

evitando a necessidade áe substituição de equipamentos danihcados e garantindo a durabilidade e a eficiência dos mesmos'

Com a realizaçãoperiódica desses ierviços, é possível identificar e corrigir eventuais problemas antes que se tornem mais

graves, o qu" irruita em um funcionamento mãis seguro e confiável do sistema de abastecimento de âgua e esgoto. Dessa

Io.ru, a contratação da manutenção de motores bombas pelo SAAE de Amontada é fundamental para garantir a qualidade

e a continuidade dos serviços prestados à comunidade local'

4 - R3eursrros DA coNTRATAÇÄo E DA FoRMA DE ESCOLHA E cRrrÉRros DE SELEÇÃo Do
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ainha de produtos, oferecerem malores descontos na composlçao do preço de um lote. Justifica-se tam

por lote, huj a vista economlc idade, Ja que a empresa contratada deverá fazer entregas a cada demanda, o que ocas

onerafta o contrato caso o Julgamento foSSE realizado por item. Considerando a compatibilidade entre OS itens por fazerem

parte de uma mesma classifrcação ou categoria e a maior facilidade paruafiscalização e acompanhamento do contrato, esse

meio foi visto como o mais vantajoso para o poder público, por apresentar vantagem econômica, técnica e de segurança.

Justifica-se pela necessidade de pi.r"*ur a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar

descontinuiåade da padronizaçáo, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a

contratação tem a frnãlidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão

de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisigões, o que ftca sobremaneira difTcultado quando

se trata de diversos fornecedores;
4.4DAEScoLHA DA pLATAFoRMA pARA arrLrz^ÇÃo ul FORMA ELETRÔNrCA
A utilização da plataform aBLL Compras se faz necessária para otimizar e modernizar o processo de compras públicas do

rnunicípio de Amontad alCE. Aplataforma oferece uma solução completa e integrada para o PNCP, proporcionando maior

,gqnspaiência, agilidade e eficiência na realização dos processos licitatórios, estando assim em acordo com o exigido no

igo 17, da Lei 14.133121

Além disso, a utilização daPlataforma BLL Compras possibilitará a padronização dos procedimentos de compras, a redução

de custos operacionáis e a garuntiado cumprimento da legislação vigente, contribuindo para a melhoria da gestão pública

e paraa promoçao de uma udrninirttução màis efrciente e transparente. Dessa formao a contratação desses servigos se mostra

como um investimento estratégico pàra a modernização e profissionalizaçáo da gestão de compras do município de

Amontada/CE.
No tocante ao assunto cumpre salientar que foram buscadas informações sobre todas as plataformas de p_regões eletrônicos,

inclusive o comprasgou.rà., optando por aquela que apresentasse melhores condições de trabalho e resultados à

Administração, dèstaõando um maior suporte técnico, êvitando atrasos nos ritos processuais, o que eventualmente poderia

atrasar os processos etrazerprejuízos paia administração, além do mais a respectiva plataformajá-vem sendo utilizada pelo

órgão licitänte ha aproximadamente 3 anos, demonstrando ampla concorrência, e resultados satisfatórios'

AJemais, optou-se também pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao órgão público,

compromisio permanente då assistência de treinamento, segurança, capilaridade de divulgação, agiliclade e eficiência,

operäcionalidaãe otimizada, integração de banco de dados, possibilidade de abertura e aaompanhamento de múltiplos lotes

simultaneamente, sem oneração em manutenção e utilizaçaó à administração pública e valores compatíveis de mercado.

5 - DA EXECUÇAO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO
5.1 O prazo para pestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias coridos, contados do envio da ordem de serviços'

5.2 O; serviços d.u..áo ser executados de forma parceladas de acordo com a necessidade da contratante.

^.,. Os serviços serão recebidos por servidor designado pela contratante,

5.5 O objeto poderar ser rejeitadå, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referénciá e na propostä u"n.rdo.u, devendo ser subsiituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificagão da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 o prazo de garantia náo pod.tå ser inferior àquele estãbelecido na Lei no 8.078, de I 1 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especifrcações constantes na

proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitiva..nt", após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes na

proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente aceitação do objeto;

6. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
6.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norrnas da Lei no

14.133, deZ02l,e cada parte responderá pelas ôonsequên"ias de sua inexecução total ou parcial.

6.2 A execução do conirato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos(Leino 14.l33,de202l,art.117,caput),devidamentedesignadaspelaAdministração.
6.3 Fica(m) designado(r) como fiscal(is) då contrato nos termoi do art. 117 da Lei no 14.133, de 2021 o(s)

servidor(es)r : puru .*rr.., as atribuições conforme decreto municipal n" I 14, de 08 de Janeiro

de2024
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7 DAS CONDIÇ E FORMA DE PAGAMENTO
7 I o pagamento sefa efetuado em até

a
J 0 (trinta) dias apos a entrega do objeto, conforme nota fiscal dev

ficando condicionado, ainda, a comprovaçao de regularidade fiscal, social e trabalhista;

7,2 o pagamento sera efetuada através de ordem bancária para conta de titularidade da conhatada, mediante a apresentação

de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelg
AÇA

SETV idor responsáve do órgão contratante;

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRAT o
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 98.540,45 (Noventa e oito mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta

e cinco centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;
g. DA DOTAÇ.IO OnÇ¡,MENTÁRrA
9.1 As despesas decônentes dâ presente contratagão correrão à conta de: Dotação Orçamentária: 1301 17 122 01'00 2.073,

Elemento de Despesa: 3.3,90.39.00, FONTE: 1.501.0000.00

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo devigência do contrato será até 3l de dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

¡¡errogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l.
DAS OBRIGAÇÕES n¡, CONTRATADA

I L I A Contratada d.u. 
"urp.ir 

todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ,rn p.rf"itur condições, conforme especifrcações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) arcai com iodas as despeias, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, desiocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para o

contratante;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na

realização do objeto;
d) presiar esclarðcimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

ej substituir ,repararou conigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do consumidor

(Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

i) comunicar à Contraíant , io pruro máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo flrnal para a tealização do objeto,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) manter, dirante-toda a execução dò contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habil itação e qualificação exigidas na licitação;
responsabilizaþse pe los vlclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1) J e 7 a 27 do Código de

do Consumidor (Lei no L07 8, de 1 ee0) OU, SE houver de acordo com OS prazos e condições oferecidas pelo

contratado, ap icando- SE dispos ição que for mals vantaj osa a Administração PúbI lca

) Prestar pessoalmente o obj eto licitado não sendo admitida a subcontratação do obj eto licitatório.

) o contratado sera obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais acresclmos ou supressões de até 25 % (vinte

clnco cento ) do valor lnlc ial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
e por

0% )de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
12 DAS OBRIGAÇOES Ul CONTRATANTE

para OS acréscimos sefa de 5 (cinquenta por cento

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o obitto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

bj verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da propost a, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicär à contiatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto licitado, para

que seja substituído, reparado ou corrigido;
d¡ uro*punhar e frscalizar o cumprimãnto das obrigações cla contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à contratáda no valor correJpóndente ao objeto realizado,no prazo e forma estabelecidos no Edital

e seus ânexo s;
Contratada terceiros ainda

2 .2 A Administragão nao responderá por quarsquer compromlssos assumidos pela com que

inculados a execução do presente Teffno de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

de SEUS subord inadosato da
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13 DAS SAN Ä.DMINISTRATIVAS
contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art.13.1 O licitante ou o

155 da Lei 14.13312021.

13,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertênóia: será aplicaäa exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

4 1 J 31202 quando nao SE justificar a lmposlçao de penalidade mal s grave

II mul fa.i a moratória e de 0,5% (clnco décimos por cento) pof dia de atraso mJ ustificado sobre o valor da parcela

inadimp ida, até o limite de J 0 (trinta) dias; e compensatória e de 20% (vinte por cento) do valor global pactuado e sera

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 5 5 da Lei 4 I J 31202

III impedimento de licitar e contratar: sera ap licada ao responsável pelas infrações admini strativas prerristas no S tnc sos

II, III, IV V VI e VII do caput do art. 5 5 desta Lei, quando nao se justificar a imposição de penalidade mals grave e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

ver aplicado sanção pelo pfazo maxlmo de aJ (três ) anos; e

declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar: sera ap icada ao responsáve I pelas infrações administrativas

þevistas nos lncl sos VIII, IX, X, XI e Xil do caput do arÍ 1 5 5 desta Lei, bem como pelas infrações admin istrativas previ stas

nos nc sos II, III, IV V VI e VU do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal idade mals grave que a

sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ambito da Administração Púb lica

direta e indireta de todos OS entes federativos, pelo prazo mlnlmo de
aJ (três) ano S e maxlmo de 6 (sels ) anos

J .J Todas AS sanções poderão ser apl icadas cumulativamente com a. de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
l3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defeia, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

13.5 A autoridade competentó, na aplicação das sanções,levarâem consideração aanùtrßeza e a gravidade da infração

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para

a Administruçao fúUliru e a implantação ou o aperfeiçoamento dè programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
14,1 Constituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla dèfesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no 14j3312021'

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilaieral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

u) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que

haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se houver

previsão), ou por decisão judicial.
'14.3. quun¿ã a extinfaå decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuízos

regularment..o¡¡prouádos que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei 14.13312021.

tí.+. ¿,extinção dàterminadá por ato unilateral da Administração poderá acarretar,sem prejuízo das sanções previstas nesta

Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14.13?!?9?l-:^^ 
-ts Do REAJUSTE r uO REEQUILÍ3RIO ECON9MICO-FINANCEIRO

15.l. os valores consàntes das prìpostur náo terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. caso o prazo exceda

a 12 (doze)meses a contar da dãta-base vinculada ù iatado orçámento estimado, os preços poderåio ser reajustados com

base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15,2. pararestabelecer o equilíbrio econômico-ñnanceiro inicial do preço em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

!*".uçao do objeto tal como pactuado, respeitada, .r quuiqu"r caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,

poderá a Administração, no prazo deaté 30 (trinta) dias, mËdiante procedimento administrativo, restabelecer a relação que

ä. purt", pactuaram ínicialmente entre os urròu.go, do fornecedor e-a retribuigão da administração para a justa remuneração

do fornecimento, objetivando a manutenção dõequilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124'rI, d, da

Lei 14.13312021

Av. Generol Älipir¡ ¿los Sanros. 1353, Centro I c[P:62.540-000 | tNpJ: 06.582 44Si00Ù1-s1

Fon*: (88) I 9r903"3423 | [-nroil: govornoltTornonlndu co'govhr
i CüF: 06.92C1.220-6
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DESCRTÇÃO DOS ITENS

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

UNTD.
MEDIDA QUANTIDADEITEM

R$ 5.363,75R$ 1.072,75SERVIçO 5

CENTRIFUGO
MANUTENÇÃO
CENTRIFUGO
EBARA
LOCALIZADO
MOITAS.

DE MOTOR
TRIFASICO 7sCV

DE MOTOR
TRIFASICO 7.5CV-

MOD YE3A-1I,
NO DTSTRITO DE

R$ 9.937,34R$ 4.968,672SERVIÇO

N¡eNurnNÇÃo MOTOR
BOMBA CENTRÍFUGA 45CV

MANUTENÇÃO, MOTOR
BOMBA CENTRÍFUGA 45CV-

WEG-W22PLUS I 1282030. LOCALIZADO
NA LOCALIDADE DB MISSI.

1.2

R$ 1.359,11R$ 1.359,1IISERVIÇO
MANUTENÇÃO , y9r9R
BOMBA CENTRIFUGA TRIFASICA
lOcv - wEG- W22PLUS 1139282.

LOCALIZADO NO DISTRTTO DE
MOITAS.

MOTOR
TRIFÁSI ICA OCVBOMBA

1.3

R$ 1.678,26R$ L678,26SERVIÇO 1

MANUTENÇÃO . y9r9R
BOMBA CENTRIFUGA TRIFASICA
lscv - wEG - W22PLUS 11303240.

LOCALIZADO NO DISTRITO DE

I-AGOA GRANDE.

o
BOMBA TRIF IÁsrce 5CV

R$ 4.461,70R$ 446,17SBRVIÇO t0

MOTOR
MONOFÁSICO

BOMBA
O.5CV

BOMBA
O.5CV

MANUTENÇÃO MOTOR
SUBMERSO MONOFÁSICO
ALTRI-MMOHOO7. LOCALIZADO NA
SEDE DE AMONTADA.

SUBMERSO

1,5

R$ 7.160,30R$ 716,0310SERVIÇO1.6

rr¿aNurBNÇÃO MOTOR BOMBA
SUBMERSO TRIFÁSICO O.5CV

IVTANUTENÇÃO MOTOR BOMBA
SUBMERSO TRIFASICO O.sCV-

LEÃO-MB3R3PB-l8. LOCALIZADO NA
SEDE DE AMONTADA.

F
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R$ 1.024,65 R$ 5.123,25SERVIÇO 5t.7

MANUTENÇÃO MOTOR BOMBA
SUBMERSO TRIFÁSICO 5.5CV
MANUTENÇAO MOTOR BOMBA
SUBMERSO TRIFASICO 5.5CV-
FE-27 427 7 O 43 66. LOC ALIZ ADO NA SEDE

DE AMONTADA.

R$ 14.550,55 R$ 29.101,102SERVIÇO

MANUTENÇÃO MOTOR BOMBA
TRIFÁSICA 125CV.

MOTOR BOMBA CENTRIFUGA TRIF
t25CV- WEG-W22PLUS-1264753.
LOCALIZADO NA LOCALIDADE DE
MISSI.

1.8

R$ 513,25 R$ 2.566,255SERVIÇO

MOTOR
l.scv.

MOTOR
l.5cv-

LEÃO-M84230. LOCALTZADO NO
DISTRITO DE GARÇAS.

MANUTENÇÃO
SUBMERSO MONOFÁSICO

MONOFÁSICO

R$ 2.288,65R$ 457,73SERVIÇO 5

MONOFÁSICO ICV.
MANUTENÇÄO MOTOR
SUBMERSO MONOFÁSICO ICV-
WCLAW.W4SDM2/l 3. LOC ALIZADO NA
LOCALIDADE DE RODELA.

MOTOR
SUBMERSÍVEL

1.10

R$ 555,31 R$ 3.887,177SERVIÇOl.1l MANUTENÇÃO MOTOR
SUBMERSO MONOFÁSICO zCV.
WCLAW.WASDDIM2/17. LOCALIZADO
NA LOCALIDADE DE CABATÄ.

UBMERSS AMONOF S

MOTOR
ICO zCV,

R$ 2.632,50R$ 526,505SERVIÇOMANUTENÇÃO
SUBMERSO TzuFASICO

MOTOR
1.5CV

MOTOR
l.5cv-

TRIFÁSICOSUBMERSO

NOLOCALIZADOLEÃO.MB4230.
DISTRITO DE

R$ 4.200,00R$ 600,00SERVIÇO 71.13

n¿ÁuurrNÇÃo MOTOR
SUBMERSO TRIFÁSICO 2CV

MANUTENÇÄO MOTOR
SUBMERSO TRIFASICO 2CV-LEAO-
MB423O. LOCALTZADO NO DISTRITO
DE SABIAGUABA.

R$ 3.078,35R$ 615,675SERVIÇO

MANUTENÇÃO MOTOR
SUBMERSO TRIFÁSICO 3CV
MANUTENÇÄO MOTOR
SUBMERSO TRIFÁSICO 3CV-LEÃO-
MB423O. LOCALTZADO NO DISTRITO
DE MOITAS.

141
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R 12.726,22R$ 6.363,11SERVIÇO 2

l¡nNuÍrNÇÃo
MANUTBNÇAO
WEG-
LOCALIZADO
IRACEMA.

MOTOR TRIF 6OCV
MOTOR TRIF 6OCV-

v/22-10010470571.
NA LOCALIDADE DE

1 .15

R$ 595,30 R$ 2.976,505SERVIÇO1.16

TRIFÁSICO CENTRIFUGO sCV
MANUTENÇAO MOTOR
TRIFÁSICO CENTRIFUGO 7,5CV.
NOVA-MOD LIOOL. LOCALIZADO
NOS DISTRITOS DE NASCENTE E
LAGOA GRANDE.

MANUTEN MOTOR

R$ 98.540,45IOTAL:
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CNPJ: 06.582.449/OOO1-91 - Site: www,amontada'ce'gov

ESTUDO rÉC¡¡lco PRELIMINAR (ETP)

1. PROBLEMA RESUMIDO

problema de funcionamento e desgaste dos motores bombas podem comprometer o abastecimento de água e

tratamento de esgoto em Amontada,-tornando essencial a manutenção regular desses equipamentos'

2. CLASSIFICAçÃO DA PRETENSA PUBLICAçÃO

O objeto de contrataçåo priblica parc a manutençåo de motores bombas destinado ao Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Amontada - SAAE se enquadra nr 
"äiãgoi¡" 

de serviços-comuns, conforme a Lei 14'133 de licitaçöes'

Neste caso, a contratação pode ser realizadã po"r meio de piegão eletrônico, visando garantir a eficiência e

economicidade na prestação do serviço'

3. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação da manutenção de motores bombas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada (SAAE) se

faz necessária para garantir o pleno funcionamenio dos equipamentos responóáveis pelo abastecimento de água e

tratamento de esgoto oã öopuiãcào. A realização pàriódicä 
'desses 

serviços é fundamental para prevenir falhas.e

garantir a qualidade e ef¡cíencia ðos serviços piestaoos à comunidade, ateîdendo assim aos princfpios da eficiência

ã economicidade previstos na Lei 14'133 de licitações.

4. DEMONSTRAçÃO DA PREUSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçöES ANUAL

A previsão no plano de contratação anual do SAAE de Amontada inclui a manutenção de motores bombas' conforme

a nova leide licitação 14,133, Essa contrat"cao uËr Saránt¡r o bom funcionamentó dos equipamentos e a qualidade

dos serviços de abãstecimento de água e esgoto para a população'

5. DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

1. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar a manutençäo de motores bombas' incluindo

experiêÅcia piévia em sórviços similares e qualificação dos profissionais envolvidos'

2. Apresentação de certidöes negativas de débitos fiscais e trabalhistas, conforme exigido pela legislação vigente'

3. Garantia de que os materiais e equipamentos utilizados na manutenção dos motores bombas sejam de qualidade e

estejam de acoido com as normas técnicas aplicáveis'

4. Apresentação de proposta financeira detalhada, contendo todos os custos envolvidos na prestação do serviço'

¡nclu¡nOo maó Oe obrå, materiais, deslocamento e demais despesas'

S.Cumprimentodosprazosestabelecidosnocontratoparaarealizaçåodamanutençäodosmotoresbombas'
;;;;iir$; continu¡Oåàáìo abastecimento de água e esgoto no municfpio de Amontada'

6. Disponibilidade para atender eventuais chamados de emergência' garantindo a rápida resoluçäo de problemas nos

motores bombas do SAAE.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

o revantamento de mercado para a contratação de manutenção de motores bombas pelo serviço Autônomo de Agua

e Ësgoto de Amontada (SAAE) deve seguir ", 
ãii"ìriià, da Lei 14,133'àã l¡ã¡iuco"r p,lnticas do Brasil' Nesse sentido'

é fundament ar rearizar uma pesquir" "rpË'ì 
ãet"tr,a¿" junto ã iornetedoies e prestadores de serviços

especiarizados nesse segmento, a.fim de ¡oe.Åi¡r¡car as ópçöes'disponiuuit no mercado eobter informaçöes sobre

preços, prazos o" untruõå,'àîåriå"6å Oot s"ru¡õät piettadós e demais condições contratuais'

Além disso, é imPortante que o SAAE de Amontada avalie a caPaci dade técnica e a exPeriên cia dos Potenciais

fornecedores, garantindo assim a contratação de emPresas idôneas e com petentes pata a realizaçäo da manutençåo

dos motores bombas, Dessa forma, o levantamento de mercado deve ser realizado de forma criteriosa e

transpare
de

1TP.25.01.1 4,BAC-03 - DATA:'l4lú 12425

sERVrçOCategoria:

aContratacão
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melhores condições de contrataçäo para o Órgão ptiblico'

br

consultas realizadas junto ao setor

da pretensa contratação, dessa forma

7. DESCRIçAO DA SOLUçÃO COlvlO UM TODO

A solução para o objeto de contratação pública de manutençäo de motores bombas para o Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto de Amontada consiste em'realizar a manutençåo preventiva e corretiva dos equipamentos, garantindo

o pleno funcionamento á a oficiência do sistemà àe abastecim"nto de água da regiåo, Com base na Lei 14'133 de

licitaçöes públicas do Brasil, o processo ou 
"oni*tácaà 

será realizado de Ìorma transparente e competitiva, visando a

seteção da empresa queìtrirãéá a methor retacáô òùsto-beneflcio para o SAAE e a populaçäo de Amontada'

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de

"ãrpåiuntu 
relponsaveì por identificar as necessidades inerentes ao objeto

åñtài''¿.-r. necàssária a òontrataçäo dos seguintes itens e quantitativos:

'-ffi-

ýC

QuantUnid. Medida
Descrigão

5sERVIçO
MANUTENçAO DE MOTOR CENTRIFUGO TRIFASICO 7'5CV

rvÀñurrrui¡o DE MoToR 6ENTRIFUG9 rRlFAslco 7,scv-EBARA ' MoD YE3A-11'

TOCALIZADO NO DIST'RITO DE MOITAS

2sERVIçO
MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRfFUGA 45CV

¡¡nÑureÑè¡o MoToR B6MBA çENTR¡FUGA 4scv-wEG-w22PLUs 11282030'

LOCALIZADO NA LOCALIDADE DE MISSI.

1sERVIçO
MANUTENÇAO MOTOR BOMBA CENTRIFUGA T

MANUTEN¿AO MOTOR BOMBA CENTRIFUGA

RIFÁSICA lOCV

TRIFÁSICA IOCV - WEG- W22PLUS

1139282, LOCALIZADO NO DISTRITO DE MOITAS.

sERVIÇO
MANUTEN

MANUTEN

1 1 303240,

çÃo MoToR BoMBA cENTRÍ FUGA TRIFÁslcA l scv

çÂo rvoron BoMBA CENTRíFUGA TRIFÁS|CA lscv - wEG - W22PLUS

LOCALIZADO NO DISTRITO DE LAGOA GRANDE'

10sERVIço
ALTRI

NUT çÃoEN BOM SUBA EBM FÁSICO 0.5cvMO NORSOMOTORMA
0.5cvMO FÁsrcoNOBM RSOESUB BAOMRMOTOMANUTENçÃO

MOH007M LOCALI DOZA NA ESED DE MA TON ADA.

10sERVIçO
MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO

MANUTENÇÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO

LOCAI.IZADO NA SEDE DE AMONTADA.

TRIFASICO O,SCV

TRIFÁSICO O.5CV.LEÃO-MB3R3PB-1 8

5sERVIÇO
MANUTENÇÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO TRI

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO

LOCALIZADO NA SEDE DE AMONTADA.

FÁsrco s.scv
TRIFÁSlco 5.5cV -tE 27 427704366,

2sERVIço
MANUTENçÃO MOTOR BOMBA TRIFÁSICA 1zsCV'

MoToRBoMBAcENTRIFUGATRIFI2SCV-WEG-W22P1Us.1264753'LocALlZADo
NA LOCALIDADE DE MISSI.

5sERVIÇO
MANUTENçÃO MOTOR SUB

MANUTENçÃO MOTOR

LOCALIZADO NO DISTRITO DE GARÇAS'

MERSíVEL MONOFÁSICO 1.sCV'

SUBMERSO MONOFÁSICO 1.sCV-LEÃO-MB423O'

5sERVIÇo

LAW
ANM U NçÃoTE R BMSU MONOFÁSICO CV1RSfVE LEMOTO

CV-WC -W4SD 3M2/1NO FÁSrcoMOSU EBM RSOMOTO RMANUTENçÃO
DE DELA.RONA LOCALIDADELOCALIZADO 7sERVIço

CABATÄ.

SU MB ERSfV MEL ON TCVoFÁsrcoMOTORMANUTENçÃO
zCV- DWCLAW-WAS MDI 72/1NOMO rAs coUB ERSM o5MOTO RTE NçÃoAN UM

tocA DOLtzA D EDAD ENA LOCALI

aContratacão
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8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

'*-'-.r.¡þdß¡

sERVIçO
MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1'sCV

MANUTENçÃo MoToR sUBMERSO TRIFÁSlcg 1,sCV-LEAO-M84230. LOcALIZADO

NO DTSTRITO DE GARçAS,

7sERVIçO
MANUTENçAO MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2CV

unruurgruiÃo MoToR SUBMERSo TRIFÁSlco 2cV-LEÃo-M84230' tocALlzADo

NO DISTRITO DE SABIAGUABA.

5sERVrÇ0
MANUTENÇÃO MOTOR SUBMERSO TRIFÁS|Co 3CV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSo TRIFÁSlco 3cV-LEÄO-M842-30, LocALIZADo

NO DISTRITO DE MOITAS,
2sERVIçO

MANUTENçAO MOTOR TRIF 60CV

MANUTENÇÃO MOTOR TRIF 60cv-wEc-w22-10010470571

LOCALIDADE DE IRACEMA,

LOCALIZADO NA

5sERVIçO
MANUTENçÃO MOTOR TRIFÁSICO CENTRIFUGO sCV

MANUTENçAO MOTOR TRIFÁSICO CENTRIFUGO 7,5CV-NOVA-MOD

LOCALIZADO NOS DISTRITOS DE NASCENTE E LAGOA GRANDE.

11001,

Valor total R$Valor Unit. R$QuantUnid.Descriçäo
5,363,751.072,755sERVrçO

MANUTENÇÃO DE MOTOR CENTRIFUGO TRIFASICO

7.5CV

9.937,344.968,672sERVIÇO
MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRÍFUGA 45CV

1,359,111,359,11IsERVIÇO
MANUTENçAO MOTOR BOMBA CENTRÍFUGA

TRIFÁSICA lOCV
1.678,261,678,261sERVrçO

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRÍFUGA

TRIFÁSICA 15CV

4.461,70446,1710sERVIçO
MANUTENçAO MOTOR BOMBA SUBMERSO

MONOFÁSICO O.5CV

7.160,307't6,0310sERVIço
MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO

TRtFÁSlco 0.5cv
5.123,251.024,65Ã

sERVIçO
MANUTENçAO MOTOR BOMBA SUBMERSO

TRrFÁSrco 5.5CV
29,101,1014.550,552sERVIço

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA TRIFÁSlcA 125CV
2.566,25513,255sERVIÇOMERSfVEL MONOFÁSICOMANUTENçÃO MOTOR SUB

1.5CV
2.288,65457,735sERVIçoFÁSICOMANUTENÇÃO MOTOR SUBMERSfVEL MONO

1CV
3,887,17555,317sERVIçooFÁslcoMANUTENçÃO MOTOR SUBMERSíVEL MON

2CV
2.632,50526,505sERVIçoTRIFÁSICOMAN U TE NçÃo MOTOR SU BM ERSO 1 .5CV

4,200,00600,007sERVIço
MANUTENçÃO MOTO R SU B M ERSO TRI rÁs rco zCV

3.078,35615,675sERVIço
MANUTENçAO MOTOR SU B M ERSO TRI rÁstco 3CV

12.726,226.363,112sERVIço
MANUTENçÃO MOTOR TRIF 6oCV

2.976,50595,305sERVIço
M UAN TE NçAo MOTO R TRIFÁSICO CEN TRIFUGO 5CV

aCunlrataoão

Pág: 3 de 6



r#;ü Åtr.îllcd*
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General Alipio dos Santos, 1343 ' Centro ' CEP: 62540'000 ' Amontad

CNPJ: 06'582.449/0001'91' Site: www'amontada'co'gov'br

9. JUslFtcATlvA PARA o PARcEI-AMENTo ou nÃo on soluçÃo

A manutençäo de motores bombas para atender as demandas do SAAE de Amontada pode ser entregue de forma

fracionada em lotes, gurantiÀoò assim uma maioî ei¡"¡enäiã nà prestação do serviço, Dessa forma, é possivel priorizar

a manutençäo dos equipamentos mais crlticos-e ã"s"nc¡a¡s pär" o íuncionamenio do sistema cle abastecinrento de

;s;;;;s;ì;, ôáiantiniò á continuidade e qualidade dos serviços prestados à população'

10. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

o serviço Autônomo de Agua e Esgoto deAmontada - SAAE, alinhado com a Lei 14'133 de licitações públicas'

realizou o planejamento para a contratação aa manutençåo de motores bombas' A demanda foi formalizada através

do Documento de Formarizaçäo daDemanda (öFDI';;ilido perá era¡oraçäo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

cotação de preços, Todo o processo foi real¡zaàã oã rorria transparente e em conformidade com as normas vigentes'

"irã,i!" 
garäntii a qualidade e eficiència na prestação dos serviços'

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da manutençäo de motores bombas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada tem como

principal objetivo gurrniii ï plãno funcionatuñto äot equipámentos responsáveis pelo abastecimento <Je água na

regiäo, com a realizaçäo periódica da manutençäo, busca-se assegurai a eficiência e a durabilidade dos motores

bombas, evitando possiuãiå i"iñãi 
" 

interrupções no fornecimento de água para a populaçäo'

Além disso, a contratação desse serviço visa promover a economia de recursos públicos' uma vez que a monutenção

preventiva dos motores 6ómuàs contîibui pära å ieoucäo de gastos com reparos ,emergenciais 
e substituiçäo de

equipamentos danificaios.-D"rr" forma, a *"1¡tæaõ àãuma ticitaçao. para contratação.de empresa especializada na

manutenção de motores bombas é fundameni;i;;;"-g";rt¡iã qlar¡åaoe e'a coniinuidade dos serviços prestados

pelo SAAE de Amontada

por fim, a contratação desse objeto também está alinhada com os princípios. da transpatêrcia e da eficiência na

geståo púbrica, .ontorrã-piãó"ñã; le¡ r+.rgã-oe r¡;itdtgg & reariìzar uma ricitação para contratação da empresa

responsável peta manuienção dos motores 
-b;tú;, 

ó SAAE de Amontada demonstra o compromisso com a

regaridade e a busca pãra methor reraçåo .u.tò-oãnuïi.io na prestaçào dos serviços de abastecimento de ågua e

esgoto na região'

12, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A manutençäo de motores bombas para o Serviço Autônomo 0,9 A-OYa e Esgoto de Amontada pode gerar impactos

ambientais significativos, o ,;; òãnstante oess'; eluipamentor Þoou i"r-rtt.r em emissöes de gases de efeito

estufa, devido ao consumo de energia eléü;: Aléh'oi"o, o outtã'tã inadequado de peças e componentes

ããnìiËrJõt pode contribuir para a poluiçäo do solo e da água'

outro impacto ambiental gerado-pela nranutenção.de,motores boTg: é a gera.ção 9"':i1Y:t sólidos' como óleos

rubrificantes e peças,nåìÃr¡"rr, cj descarte incórreto desses materiais podeiontäminar o meio ambiente e prejudicar

a fauna e frora local. Arém disso, o ruído e 
"ïñ;çä";á;rããor 

perå ruñcionamento dos motores poclem afetar a

fauna terrestre e aquática da regiäo'

para minimizar os impactos ambientais gerados pela manutenção demotores bombas, é fundamentar adotar práticas

sustentáveis, como a utilização de energia ,"nãiãuãr, ã reciclagem de-residuos e o descarte adequado de peças e

componentes. Além di;:; ìtprãmãntuca"'ãli 
'pôgiãt!ã. g" tåüãtcãã ambiental e conscientização dos

coraboradores pode contribriir para a reduçao oá ¡Ã-prãiãäm¡¡entat u ,'ð*-*'ñácäo dos recursos naturais da regiäo'

O setor de comPras competente após realizaçäo de Pesquisa de preços com fornecedores Po r meio e-mail, bas

de preço ptlblicos P raticados, sites, links da internet e coletas em loco constato u que o preço médio estimado globa

para esta contratação é de R$ 98.540,45 (noventa e oito mll quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco

centavos).

13, CONTRATAçöES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

o objeto em questão não é correlato e nem interdependente' A clareza na definição de relaçöes entre objetos é

essencial,

14. PROVIÐÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

*\3À
+"- àarL.

¡rè

rJ

aContratacão
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1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de manutenção dos motores bombas'

equipamentos a serem atendidos e os serviços a serem prestados'

2. Elaborar um termo de referência que estabeleça os critérios técnicos e operacionais para a execução dos serviços,

incluindo prazos, metas e indicadores de desempenho'

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar possfveis fornecedores qualificados e com experiência na prestaçåo

cJe serviços de manutençäo de motores bombas'

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, fornecendo informaçöes sobre os

procedimentor r rurur-ãoótaios, os réquisitos técnicos a serem observaclos e os critérios de avaliação cle

desempenhc.

S. Realizar uma análise minuciosa das propostas recebidas, verificando a conformidade com o termo de referência e

a capacidade técnica e financeira dos fornecedores,

6, Realizar a etapa de negociaçäo com os fornecedores seleiionados, buscando obter as melhores condições de

preço, prazo e qualidade dos serviços

7. Formalizar o contrato com o fornecedor escolhido, estabelecendo claramente as obrigaçöes de ambas as partes'

os prazos de execução dos serviços e os critérios de pagamento'

g, Monitorar de forma contlnua a execuçäo do contrato, avaliando o cumprimento das metas estabelecidas' a

qualidade dos serviços prestados e a conformidãá" 
"orn 

os requisitos técnicos previstos no termo de referência'

15. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contratação Para a manutençäo de motores bombas destinados ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de

(sAAE) é de extrema imPodância Para gara ntir o pleno funcionamento dos sistemas de abastecimento de

águ e esgoto da região, A Lei 14.133 de licitaçöes estabelece critérios e procedi mentos que devem ser seguidos

para rantir a transParência , competitividade e eficiê ncia na contrataçäo de serviços públicos.

e da contrataçäo desse objeto está diretamente re acionad a à necessidade de manter os equipamentos
Avi
em estado de funcionamento, garanti ndo a continuidade dos serviços prestados à população, A realização de

uma pala a contratação da emPresa responsável Pe la manutenção dos motores bomba s é fundamental Para

a ra qualidade dos serviços prestados, bem como para garantir a economicidado dos recu rsos públicos

Ao uir os procedimentos estabelecidos Pela Lei 14.133, o SAAE de Amontada Pode rá selecionar a emPresa mai s

e capacitada Para realizar a manutençåo dos motores bomba s levando em consideração critérios como
q

ência, caPacidade técnica, caPacidade econômico-financeira e preço' Dessa forma, a contratação será
expe

de forma transParente e justa, gara ntindo a eficiência na prestação dos serviços,

disso, a contrataçäo de uma empresa esPecia lizada para a manutenção dos motores bombas traz beneficios

a reduçäo de custos oPeracionais, a otimizaçäo dos Processos de manute nçäo e a garantia da qu lidade dos

servl prestados, Com a realizaçåo de uma licitaçäo conforme os preceitos da Lei 14.133, o SAAE de Amontada

pod contar,com uma parceria sólida e confiável Para garantir a eficiència e a qualiCade dos set viços de

de água e esgoto na região.

portanto, a contrataçäo para a manutençåo de motores bombas atende plename nte aos requisitos da Lei 14,133 de

licitações, garantindo a trans

a

at>

16. POS|C|ONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO Oe GoNTRATAçÃO

Apósanálisedetalhadadoobjetodecontrataçäoptiblica.parcamanutençãodemotoresbombasdestinadosao
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto ¿u ÄmìñiãOt'(SAAÐ;é fioisivef concjuir que a contratação é adequada para

atender a necessidade a que ,u ¿uriiÅä. À mânutenðao "ou 
-mãtores 

bombas é essencial para garantir o

funcionamento adequado do sistema oe ä¡ãstuc¡mento daáguã " 
äEiãi", gãontinoo a qualidade e a continuidade

dos serviços prestados à popuraçåo,_Aúñî;;;; ä ðäÀirtrca" de umã empresa especializada nesse tipo de serviço

pode trazer ¡"n"iið¡ói.omo', reduçao Jä'.ilä;;ö.äffiil;;s;;tü åu,t ttån"lno de qualidade e eficiência'

A rearizaçâode manutençÕes preventivas e corretivas nos motores bombas contribui para a prolongação da vida útil

<los equipamentos, evitand-o paratJas 
"¡J õrãõittaclas e Outtni¡iãðä'oitp*ioìiit¡"od do sistema de abastecimento

rJe água e esgoto. Dessa forma, a contratäçaó 'Je uma empresa especializada nesse tipo de serviço é fundamental

para sarantir a operacionaridade e u..iiliãñã¡u ìo s¡.ne ¿'u nÃo"n"täãä, ;ìãil".t às'demandas da populaçäo de

fqrma satisfatória, portanto, a contrataé;;;;; c mãnutenca"';;';;ì;;bombas ó adequada e essencial para o

W Pás:5dê6

aContratacão
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE AMONTADA

Avenida General AlÍPio dos Santos, 1 343 ' Contro ' CEP: 62540'000 '
CNPJ: 06.582.449/0001 -91 - Site: www,amontada'ce,gov.br

Amontada-CE, 3 de Fevereiro de 2025

dos Santos
Direto(a) Geral

bom funcionamento do serviço ptiblico de água e esgoto no muniof pio'

l'/la

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADAI

https ://transparelrcia. acontratacao.com' brlprna/etp
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em paPel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,UrnÔr'ulco N."

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

pnpaÄo el¡,'rnot¡lco No

VALOR
TOTAL
ß$)

VALOR
uNrrÁruo
ß$)

LTNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃOITEM

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação comPleta)

PRËFEITURA Þg AMÕNTATA

Av. Generul Alípiü dos Sünros. 1353, Centro I CËp:ô2.540-000 I CNPJ: 06.582,44SlÕ0t1-9f I CüË: Ù6 9211 220-6

Fonqr: (88) Ð S903'3423 I f,'rna¡l: gov<;rrr*tîlonrcntatln co'govhr
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Senhor(a) Pregoeiro(a),

-(nome 
da licitante)-, CNPJ/MF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 

completo)-. , tendo examinado e

at"nàendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoito)

anos em horário noturno de irabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condigão de aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos;

b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitação, e responderâ pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e

c) DECLARA, sob as þenas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

defrci6ncia e para reabilitado da Previdêncía Social, previstas em lei e em outras norTnas específtcas

üôVËNNO MUHICI}AL

MoDELo DE DEcfIffSd;. - HABTLITAÇÃo
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔNlco N."

Localidacle, de de2025.

oarimbo e assinatura do

responsável legal

PREËËITURÄ TËÂMÕNTÂDÂ

Âv. (îerrerul Älípic r{os sunro*. 1353, Centro I cHP:62.å40-00Õ | tt"lpJ: 06.582'449/000r-st I cGË: 06 910 22Ú-6

Fon*: (88) I 9903-3423 | H-moil: govorno(11<rrr*n[<rdo'co'gov hr
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ANEXO V

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE NO 

-, 

QUE FAZEM

ENTRE SI A SECRETARIA DE DE AMONTADA-CE, E A
EMPRESA
SE DECLARA:

O N¡tnltCÍpIO DE 

-, 

com sede em Av. , No 

- 

- bairro

Estado do Ceará, - CEP --- inscrito(a) no CNPJ sob o No ' neste ato

representado p.íu ,uu Secretária de , Sra' . ' do¡1yant9

denominada CONTRATANTE, e a Empresa

o no , sediádo1a¡ R* 

- 

No 
=--, 

Bairro'-CE, 
CPP: 

-, 

doravante designada

coNTRATADA, n.t@lo(a) Sr.(a)

, tendo em vista o qu" .onita no processo n9 .- e em observância às

@|4,l33,de1odeabrilde2021,resolvemcelebraropresenteTermodeContrato'
decorrente do PREGÃo ELETRONICO No 

-, 
decorrente da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS No _, mediante as cláusulas e coudições a seguir enunciadas.

14. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I p rr)

14.1. O objeto do presente instrumento é a 

-, 

nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

F) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;

G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário'

15. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PROTTROGAÇÃO

2.1. o prazo devigência da contratação é de até 3 I de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a partir da

assinatura do termo de contrato, naforma do artigo 105 da Lei n" I4'133, de 2021'

2.2. O prazo de vigência será automaticamente:pronogado, independentementede termo aditivo, quando o

ãu;"a nao fo, conõluído no período frrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Ocontratadó não tem direito subjetivo à proryogação contratual

Z.+. d,prorrogação de contrato deverâ ser prómovidi mediante celebração de termo aditivo'

2.5. Nas eventuais p.oooluio"s contratuaìs, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

prir.i. período dä vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos ou eliminados como condição pata a

renovação.
2.6, O contrato não poderá ser proffogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidonåidade ou impediãrento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

Amontada

cr,ÁusurÁ tnncnrR¡r - nnou¡ros u¡ ExEcucÃo n crsrÃo coNrRtruÆs (a*' qz'
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IV.VII e XVIID
lr¡rBPu,o DE UXECUÇ,IO DO OBJETO:

3.1.1. O pìirzo de execução do objeto contratual será de até 31 de dezembro do ano de sua assinatura,

3.1.l.l.Oprazo
3.2. Condições

de poderá ser prorogado, nos termos da Lei n" 14.13312027

3.2,1. A execução objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3,2,1.1, Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviços;

3.2.2.LOCA,rS DE PRESTAÇÂ.O ln SERVIÇOS:
3,2,2.1. Os serviços deverão sei executados no loôal onde se encontra o equipamento, conforme descrição no

item.
3222.PRAZO PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇO: os serviços deverão ser concluidos no prazo de

até 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da ordem de serviços.

3.2,3. Verificada a desconformidade da execução do objeto, a licitante será notificada e deverá reparar de

maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste odital.

3.3. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

3.3,1. O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

noffnas daLei n 14.l33l202|,ecadaparte responderáp"ias consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

3.3,Z.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamenie pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
¡.:.¡. es comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3,3.4. O õrgao ou entidade poderá convocar representante da empres aparaadoção de providências que devam

ser cumpridas cle imediato.
3.3.5. Äpós a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar o

represeniante da empresa conhatadaparareunião inicial para apresentação do-plano de fiscalização, que

conterá informações-acercadas obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano .orllárrntar de execução do contratado, quando ltouver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

3.3.6. A execução do contrato déverá ier acompanhada e frscalizada pelo(s) fîscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.

3 .3' .7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrat o, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados par]a a Administração'

3.3.7 .L O fiscal técnico do contrato anotarátno histó--rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição clo que lor necessário para aregtrlarização clas faltas ou

dos defeitos observados nos termos da art. 117 dalei n" 14.13312021

3.3,7.2.Identifrcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

parcacorreção da execução do contrato, determinando prazo parca correção.

3.3,j .3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor'do .ontato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapasrm iuu competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

3.3.7 .4No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

3.3,7 .5.O frscal téonico do contrato comunicará ao gestoido contrato, em tempo hábil, o término do contrato

,oU ,uu responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhaiá os registros realizados pelos frsoais do contrato' de todas as

ocorrências relacionadas à execuçãã do contratJe as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.3.S. O gestor do eontrato'coordenará a atvalização dã processo de acompanhamento e fiscalização do

Av. üenerarÁrípi. cios suntoc. 1353,.-",^ lïfå'åYffi:frtT.ilâfår.u*r.urnl..crr-st I cüF: 06 e2û "Y
[on,r: (88) g 9903 3423 | [-m<ril: {¡ovorno(t(¡rfl$rìtado'co'1¡<>v hr 
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorências, das alterações e das prorrogagões contratuais,

elaboiando relatório com vistas à verifîcação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
3.3.3.1. O gestor do contrato acompanhará amanutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empinho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.3'.5.r. O gestor clo ðontrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos flrscais técnico,

adrninistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defrnidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.3.8.3, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilù ação parufins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de qtre trata o art' 158 da

Lel no l4.l33l2}2l, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso'

3.3.9. O gestor do contráto devìrá elabórará relatório hnal com informações sobre a consecução clos objetivos

que tenhãm justifrcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
3.3.10, O fiscal administiativo do contrato comunicarâao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

3.3.11. O gestor dô contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos qie tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

17. CLÁUSUI,A OUARTA _ SUBCONTRATACÃO
17.1 . Não será admitida a subcontratação'

18. CLÁUSULA OUINTA- PRECO (AÚ.92, \N
J.1. O valor total da contratação é de R$.'.......' ( )
5.2.No valor acima estão inóluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretasdecorrentesdaexecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, incluindo o fornãcimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com

todaa manutengão corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

19. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)
6.1,epagamentoconsideraráosseguintescritérios:
a) a nota fiscal fatura seiviço - NFFS àeverá estar acompanhada do relatório de fornecimento devidamente

aíestado pela unidade contrâtante, referente ao mês clo faturamento, devidamente assinados pelas parte¡. __
6.1.1. As notas fiscais de fornecimento ou faturas serão encaminhadas pera aUnidade do CONTRATANTE:

6,I .l .l. A administração da Unidade adotari providências junto ao frscal do contrato, visando a atestação da

execução do serviço.
6.1.1.2. O frscal do contrato registrará, nas notas frscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa cle valores, i-nicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

ajustadas.
6.1.1,3. As notas frscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

_, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimcnto do objeto:
6.2.1, Os bens, materiais e produtos, serão recebiclos

6.2.2, P r ovisoriam ente, a Pafüt da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especifi

PRËFËITURÀ OËÅMÕNTAÖA

Âv. (3e.ercrl Alipio rtos sunros. 13s3, Centro I cËp:ô?,54Õ-000 | cNpJ; 06.582.4Í9iÕ00r-91 I cüË: 06 Ü!0 220-6
. 
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constantes do Edital e da proposta, e sua cottsequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do

recebimento provisório.

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizudu, ronru*ando-se o recebimento defïnitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.2,2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconfonnidade com a Ordem de

Fornecimento.

6,2.2.4, Os bens poderõo rejeitaclos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste 1'ermo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1 . Rlcebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
'A.l.t.f. O prazo de que trata o item anteriò. t.tÀ reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogação, no caso de contratações decorentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 daLein' 14'13312021.

6,3.2.parafins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementoinecessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o vàlor apagar; e de seus créditos.

o.¡.g. persistiñào-a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo aãministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6,4, Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contaclos da frnalização da liquidação da

despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final clo präzo de pagamento até adata de sua efetir,a realizagäo, mediante aplicação do índice

IGP-M/FGV de correção monetária'

6.5. Forma dc pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado me<liante crédito em conta corrente do contratado' a ser indicado pelo

mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pegamento.

b.SI¡. euundo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

6.5.4. Iidep"nd"ni"m"nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvcr, serão retidos ua fonte,

quando darealização do pagamento, os percentuais estabclecidos na legislação vigente

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006,não sofrerá aietenção tribuìária quänto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime'

No cntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de c-omprovação, por meio de documento oficial'

de que faz jus-ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemeutar'

20. cLÁusuLA sÉrrMA - REArudlË+rçäËk33iHàNTADA Åd
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7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazode tlm ano contado da data clo

orçamento estimado em 03 I 1212025.

l,i, lpOt o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2.3.Ñås reajustes subsequentes aô primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação clo(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará- ao contratado

a importância calculacla pela últiira uariaçáo conhecida, liquiclanclo a diferença corespondentê tao logo

seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
2."S. Ñá, aferifOes inuìr, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso olsj indice(s¡.esìabelecido(s) para reajuJtamento venha(m) a ser extinto(s) ou cle qualquer forma

nao possa(àj mais ser utilizado(s), ierá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7, Na ausenóia de pÃvisáo legal quantoão índice substituto, as partes elegerão novo índice of,tcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

Zt. Cr,ÁVSULA OlrlVl - OnntClCÕnS nO CONtnrtr¡Nrn (art. gz. X. xt e Xrn
8,1, São obrigações do Contratante:
8,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.1,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
g.I .3. Notificar o Contraiado, por esôrito, sobre vícios, clefeitos ouincorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele súbstituído, reparaclo ou corrigido; no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanliar e f]sóalizar a execução clo ôontrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuu¡. o pagumento ao Contraiaclo do valor correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo,

forma e condigõei eitabelecidos no prescnte Contrato e no Termo de Referôncia.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas naleie neste Cotttrato;
g.1.7. Eiplicitamente emitir decisã-o so6re todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente ðontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para ¿Ì boa execução do ajuste.
g.l.g. A Administraçáoteréto prazo âe 15 dias úteis, a contar dp data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a pronogação motivada¡ por igual período'
g.l.g. A AclministraçAo 

-nao 
responclerá-por quaiiquer compromissos assumidos peloContratado 9ot

tercciros, aincla que vinculados å 
"*r"uçáo 

do contrato, bemconto por qtulquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato doContratado, cle seus cmpregados, prepostos ou stlbordinados.

22. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇÕEs po coNTRATADo (ert. 92. xIV. xvr e xvrn

22.L OContratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assuminclo

como exclusivamente seus os riscos e as dãspesas dccorrentes cla boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Z2..l.l.Entiegar o'objeto írornpunnaão do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede cle assistência técnica autorizada, conforme o caso'

22.2.Responsabilizar-se pelos vícios. áono, decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

22.3 , Comunicar ao contratante, no pfazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega'

os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo p-revisto, com a devida comprovação;

22.4. Atender òs d;te;;l;;;il' ';ñtruro*nf;5-151 
ou gestor do contrato ou autoridad:'"Ïy'

Jf\
Av üunerurÁrípi'lr <ros snntos,ll'Jfufiüä.!.iiif 
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(art. 137. II. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

22.5.|fi¡eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no ptazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qgalquer àano causado à Administração ou terceiros, não reduzinclo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acà.panhamento da execução contratual pelo contratante, que fîcará autorizado a descontar dos

pugor.nto. devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

)21. Quanao não for possível a verifrcação da regulari<lade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado dèverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, oJseguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão ionjunta relativa ãos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cefticlões que

gorprouá* a regularidãde perante aFazendaEstadual ou Distrital do dornicílio ou sede do contratado; 4)

Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

22.8. Responru-bilirur-r" pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstäs em legislação específîca, cuja inaclimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

22,b. Comunicar ao Fiscal do contrató, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifrque no local da execução do objeto contratual.

22.l0.Paraliiar, por detérminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros..

ZZ.ll, Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
22.12. Cumprir, ãurante todo o período de execução do contrato, a reserva de. cargos prevista em lei para

pessoa com'deficiência, para t"ubilitudo cla Previdência Social ott para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16. da Lei n," 14'133. de 20?l);
ZZ.h.Òo.pronu, u i.rrruo de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo frxado pelo frscal do

contrato, .or o indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 lf. parágrafo-¡iniçe'lê

Lei n,' 14.133. de 2921);
2214. G"*d* rtgil" *bre todas as informagões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

zZ.ll.Arcar com o ônus decorrente de eventual cquívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inchrsive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caså o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no art, 124. II, d. da Lei no 14' 133'

ffir^prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nonnas de

segurança do contratante;

23. CLÁUsULA DúCIMA - OBRIcAÇÕES PERTINnNTES À LGPD

I 0. 1 , As partes cleverão cumprir a Lei no 1 3.709. de 14 de as 8 (LGPD), quanto a todos os daclos

pessoais a que tenham a.èsro ern ,arão-.lo ,.rtame ou do contrato administrativo que evcntualmente

venha a ser frrmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

24. CLAUSULA DECIMA PIUMEIRA - GARANTIA DE EXECUCÃO lart. 92. Xil) ¡- ,

I l.l. Não ltaverá exigência de garantia contratttal da execução {

zs. ctÁusutl uÉcnr,rt s¿crnun - rNnnaÇÕns n s*rxcÕES ADMINTsTRATIvAS (rrt 92.

xnn 
p*ËrËtîu*.Â Dä AM.NTAüA
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25 .5 .4, os danos que dela provierem paru aAdministração Pública;

25,5.5.a implantàção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme

CÖVËRNO MUH¡CIPÂL

25,1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

25,l.L deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounãoentregarqualquer<locumento
que tenha sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame;
j5.2. Saluo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

j) não enviar a prqposta adequada ao írltimo lance ofertado ou após a negociação;

Él recusar-se u énulut o detalhamento da proposta quando exigível;

l) pedir para ser desclassificado quanclo encerada a etapa competitiva; ou

m) deixar de apresentar amostra;
n) apresentar proposta ou amostm em desacorclo com as especificaçõesdo edital;

oi não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pata a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

p) recusar-se, iem justifrcativa, a.assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração;
q) apresentar dãclaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa

durante a licitação;
r) fraudar a licitação;

25.3, Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza,em especial quando:

F) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
G) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação

J) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

25.4, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/o¡ adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

E) . advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar e contratar e

Hj . Oeåtaração de inidoneidad e para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos cietenninantes da

púniçao ou áté que seja promoviàa suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

25.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

25,5.2. as peculiaridades do caso concreto

25.5.3. as circunstôncias agravantes ou atenuantes

normas e orientações

dos órgãos de controle.

25.6. Amulta será recolhida em percentual de 0,5Yo a30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo.máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunioação oflrcial.

ZS.6.L paraás infraçõesprevistasì'os itens 12.1.7,12.2ut'até"c",amultaseráde 0,5Voa15%dovalordo

contrato licitaclo.
25.6.2.para as infrações previstas nos itens 12.2."du até"iu e as do item I2.3' a mrtlta será cle 15% a30%

do valor do contrato licitado.
25.7 . Assanções de aJvertência, impedimento 

ÎîI:t:irir:ontratar 
e declaração de inidoneidade para licitar

Av üenurcrl .Alípiç ¿los scrnros. 13S3, Centr<.r l CEp,G2.640-000 l cNpJ: 06'ss2.449/üCl0l'-91 I CGËr 06'9?0 22C-S
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ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

25.g,Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadonoprazode 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação'
25.g. A sanção cle impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 9T decorrência das

infrações ád*inirtrutinur relacionadas nositens l2.IJ, 12,2., qtmdo não se justificar a imposição de

p.nuiidud. mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta dã ente fedeiativo a quai pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

25,10, poderá ser aplicada ao respouiáuel a sanção de declaração de inidoneidade.para licitar.ou contratar,

em decorrência da prática das infiações dispostas nos itelts 12.3.,bemcomo pelas infrações adrninistrativas

preyistas nos itens l2,2.uh' e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, rriu dutuçdo observará o ptazo previsto noart. 156, $5o, da Lei n'o

14.13312021.
25.ll.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ataderegistrodepreço,ouem

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12'2,

caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantiade proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação.

25.lZ.A apuråçaó de responsabilidadã relacionadas ás sanções de impedimentode licitar e contratar e de

declaraçãoie inidoneidadé para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimarío licitante ou o adjudicatërioparu, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da clata de suaintimação, apresentar defesa.r.ritu e especificar as provas que pretenda produzir'

25.l3.Caberá recurso no prazo de tS lquinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveftêncir, multa e

impedimento de licitar e controtar, .oniodo da data da intimaçåo, o qual será dirigido à autoridade que tiver

próferido a decisão recoryida, que, se não c reconsidcrar lto prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação I autor¡dade superior, que deverá proferir sua decisão llo prazo máximo cle 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

Zs.l4.Caberá a apresentação de pediclo de reconsideragão da aplicação dasanção cle declaração de

inidoneidade para licitar ou contratai no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido ,o piuro máximo de 20 (vinte) dias irteis, contado do seu recebimento.

ZS.15.O recurso e o pedido de ieconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

á+. 25.16.A aplicação das sanções previstas nestè edital não exclui, em hipótese algttma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados'

26. clÁusuln nÉcnvu tnncnlBl - nt nxttNcÃo coNTRÄTUAL (art' 92. XIX)

13.1. O oontrato será extinto quando vencido o pra:¿o nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes'

l3.Z.O contrato poderá ãei extinto antes doprazo nele fixado, seln ônus parao contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários paraiua continuidade ou quando'entender que o contrato não lnais

lhe oferece vantagem.
13.3, A extinção"nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que ltaja a

notificagão do contratado pãto contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses cle antecedência desse

dia.
13.4. Caso a notificação da não-contint¡iclade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, pã, "fgu- 
<tos motivos previstos no artigp 137 da Lei n'14'133/21, beln como atnigavelmente'

îï::K:$îî,"'r'rï:::1ï"'il:"i:åä*hfil".."-ur,-rp da mesma Lei K
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13.7, Aalteração social ou a modificação da fînalidade ou da estrutura da etnpresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13,7.1. Se à operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

par a alter ação subj etiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8,3. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do descquilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedidã indenização por meio de temo indenizatóúo (art. 13l. caput. da

Lei n." 14.133. de 2021).
f ¡ . f O. O *rrtr"t" p"¿.* ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, frnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou con"t

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato,

o"u qur ãeles sejä cônjuge, compänheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

t¿. Cr,ÁUSUrÁ nÉCrÿrl OUIntl - nOrlCÃO OnçNnRNTÁrUl fqrt. q?. Vrrn
o oneradas a seguinte dotação orçamentária do

programa para o exercício de 20XX esubsequente:

1s. çLÁU5ULA DÉSIMA QUINTA - DOS cASOS OMISSoS (s¡1'-1!}-]!Ð

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigões contidas na Lei no 14'133,

de Z02l,e demais normas federais aplicåveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na f'ci no

g.07g. de 1990 - Código de Defesq do Consumidot -€ normas e princípios gerais dos contratos.

io. clÁusul,A DÉcIMA snxrA - DAs PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n".14'13312021'

16.2. Amglta de ¡¡oriu ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o

valor dos produtos ¡ão entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante' observando os

segu intes percentuais:

ÈZl. de l%(gm por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a I | (guinze) dias; c

16.2.2. de 1,5%o(urn virgula ôinro po, cento), por dia de atraso a pártir do 16o (décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3. de Z% tdois por ónto), por dia de atraso a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia, até o limite

corresponclente a 60'(sessentaj'åias, findo o qual a-contratante rescindirá o contrato conespolldente,

aplicando-se à Contratàda as dernais sanções previstas na Lei Federal n" ' 14'13312021'

16,3. Será aplicada multa de 1,5% (urn c meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

16.3.1. prestar informações inexaias ou obstäcular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;

16,3'.2.Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3.Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas

n,utto, aplicadas þelos órgaos competentes em razão da infração cometida'

16,3.4.Será aplicadu ¡¡ulä de 2%oidoi, po, cento) sobre o valor cla contratação quando a Contratada:

16.3,5. Entregar os produtos. em desaco.do com o projeto básico, nonnas e técllicas ou especificações'

independenteñrente cia obrigaçã" - 
i:::::"_:":^ïï:î,u', 

às suas expensas; 
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16.3.6,Não iniciar, ou recusar-se a executar a coneção de qualquer ato que, por imprudência, negligência

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação

da Contratada em reparar os danos causados;

16.3.7 . Praticar por açao ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má

fé, venha u ,uuru, danos à Contratante oti a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em

rcparar os danos causados'

16.4. ADÝEñrnÑCu,
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem

pequeno prejuízo a Prefeitura tùunicipat, independentemente da aplicação de multa moratória ou de

inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16,4.3.'Execução insatisfatória do objeto .ontrnt*do, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramentó nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

,ã 16.4.4.Outras ocorrências que possam acarretar peqllenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da

prefeitura Municipal, desde que não sejam puriiurit de aplicação das sanções de suspensão temporária e

declaração de inidoneidade.
16.5. SUsPENS.Ã,o TEMPoRIRIA Do DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇAO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

Amontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o

procedimento iicitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05

(cinco) dias úteis da data do reccbimento da intimação;

16,5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até2

(dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atráso no ãrmprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concoffência Eletrônica que

tenha acarretado prejuízos signifrcativos para a Prefeitura Municipal;

16.5.4. Exec¡çãå insatisfatõria do objéto deste ajustoo se ontes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
16.5,5. euando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal.
16.5.6.Não concluir a entrega do objeto contratado;

,-\ 16.5.7.Fornecer os produtos.em dðsacordo com as especificações ou com qualquer outra iffegularidade,

contrariando o dispôsto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal, ensejando

a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade puru ii"itut e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude

de atos ilícitos Praticados;
16.5.1 l. Reproåuzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

,"u, 
"*pr"!ados 

tenham conhecirnento em razão da execuçao deste contrato, sem consentimento prévio da

Prefeitura MuniciPal' -
16.6. DECLARAÇAO DE INTDONETDADE PARA LTCITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
16,6.1. À ¿ectaråçeo de inidãn.i¿u¿" será aplicada pelo Secretorio da pasta se gonstlt?da a má-fé, ação

maliciosa. p...räituda, evidência de atuaçõo com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem

prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2.A declaração de inidoleidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,

"nq.rur,a 
f"rAur-"rn os motivos determinantes da puniçao ou.1té que seja promg-uig? n reabilitação, perante

a piefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos' 
k
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16.6,3. A declaração de inidoneiclade para licitar e contratar com a Administração Pirblica será aplicada ao

licitante ou contratado nos casos em que:

l6.6,4.Tenha sofrido condenação delinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
lø,6.5, Piaticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16,6.6.Demonstrarem não possuir idoneidade para lióitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude

de atos ilícitos praticados;

16,6.7.Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações

de que 5.ur.rp..gados tenñam tido conhecimento emrczão de execução deste contrato, sem consentimento

prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;

ìO.O.g. Apresentarem a Preieitura Municipal qualquer documento falso, ott falsificado no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

16.6.9.Piaticarem fato càpitulado como crime pela Lei Federal n"' 14.13312021'

16.6.10. Independentemente das sanções u qu"ì. referem os itens 16,2 a 16.3, o licitante ou contratado está

sujeito uo pugur"nto de indenização por p.ìd*, e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que

sej a responsabilizado:
16.6.11. Civilmente, nos ternos do Código Civil;
16.6.l2.perante os órgãos incumbidos clJfiscalização das atividades contratadas ou do exercício profrssional

a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente

l6.6.l4.Nenhum puguÁ"nto será feito'ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que tal

penalidade seja descontada de seus haveres'

16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, tto

respectivo processo no pruro d" 05 (cinco) dias úteis, com excegão da dcclaração de inidoneidade, cujo prazo

de defesa é de 15 (quinze) dias àa abe*ura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal no

14j331202t.
16.6,16.As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caútter compensatório c assim, o seu

pagamento não eximirá a Contratàda de responsabilidade por perdas e danos decoffentes das infrações

cometidas.
iz. cr,Áusur,anúcrvr¡ sÉtlvt¡. -¡.lrnnaçoEs . -.

17.1. Eventuui, ultrru iplina dos arts' 124 e seguintes da Lei no 14'133'

de202l.
17.2. Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qtte

se fizerem necessórios,atão limite ¿e z,sy, (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

17.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sublnetido à

prévia upronução daconsultoria jurídica dä contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocoffer no prazo máximo de I

(um) mês(art . 132 da Lei no 14.133, de 2021)'

17.4. Registros que näo caracterizam afteíação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaà'aaceleLraçãodetermoaditivo,naformado
is.'èiÀúsur,Ä, túcrtvrA olr.lvn - puBltcncÃo

lg.l. Incumbirá ao contratante clivulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.9'4 da!-ei 14'1,33. de202l, bem como no respectivo sítio ofrcial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n'o 14'133,

de 2021, e ao art. 8". 82o.-da Lei n. 12.527. de 201 l '
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA-FORO (âTt.92. Q1")

lg.l. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta

relação contratual celebrado entre as parter, com renúncia r*pi".tu a qualquer outro mais privilegiaclo que

seja, conforme art. 92. $1'. dA Lei no 4#!2L k- paËFElruÊA oä ÅMÕNTÀþA fl*\
Àv üe'*er.,rArípier cros'"*'ïli:åfffä.L,:ii,iitil;lÎ",1.,'.,i,äl:"ii:iÍ:,:i::0r"-e1 i .GF: 0ô e?0 22t'0 '
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ZO. Cf,ÁUSUr,¿. VICÉSIMA - DA DDSICN¿.çÄO DO FICAL DE CONTRATO:
20.1. Fioa desig¡ado nos termos da Lei tt" 14.13312021 e Decreto Municipal N' 114 de janeiro de

2025, o S(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decreto

no ll4l2l.

-cE,_ de de2025

Secretriria de CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:
1.

,,

CPF: CPF:

PRSFEITURÀ ÞËÂMONTÂþA

Àv. ü*rrerol Alípic, ¿los Sontos. 135â, Centro I CËp:62.540-000 I CNPJ: 06'582'449/0C,01'-

f<:ne: {88) å 9903-3423 I H'm<r¡l: gÖvorrìo(i}<rrn$nù<r<lo r:o'1¡ov br
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